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Sessão de 16 de novembro de 1993 	 ACORDAO Na. 104-10.917

Recurso no.: 104.871 - IRPJ - EXs. DE 1987 a 1991

Recorrente : CURSO PRE-VESTIBULAR SUPLETIVO LTDA. - CPV

Recorrida : DRF EM PELOTAS (RS)

TRPJ - REGTME DF MICROEMPRFSA NA( S) APT,TCAVEL A RS-
TABFLECIMENTO DE FNSTNO. Não pode gozar dosbenefi-
cios fiscais concedidos pela Lei 7.256/84 a socie-
dade de ensino, vez que tal atividade está abarca-
da pelas excesseies previstas no art. 30., III, da-
quele diploma legal.
Recurso não provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por CURSO PRE-VESTIBULAR SUPLETIVO LTDA. - CPV

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conse-

lho de Contribuintes, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recur-

so, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente

julgado. Vencidos os Conselheiros Antonio Lisboa Cardoso e Carlos Wal-

berto Chaves Rosas que proviam recurso. Designado o Conselheiro Evan-

dro Pedro Pinto para redigir o voto vencedor

Sala das Sessões, em 16 de novembro de 1993

6TangL-kt.".
LEILA MARIA SCHERRER LEITAO	 - PRESIDENTE

ho'f

VANDRO -rDRO PI, O	 - REDATOR DESIGNADO
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VISTO EM	 CARLOS_ÁUGU • •ARES NOBRE	 - PROCURADOR DA FA

SESSA0 DE: 1 9 o ta 1995	 ZENDA NACIONAL

RECURSO DA FAZENDA NACIONAL: NÃO HOUVE

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-

ros: Waldir Pires de Amorim, Paulo Roberto de Castro (Suplente Convo-

cado), Sérgio Murilo Marello (Suplente Convocado). Ausente, justifica-

d0

damente, o Conselheiro Mi guel Rendy4.
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PROCESSO ND 11040/880.271/92-15

Recurso nos 104.871 - IRPJ - me 1987 A 1991

Recorrente: CURSO PR5-VESTIBULAR SUPLETIVO LTDA - CPV

Recorridos DRF EM PELOTAS (RS)	 •

tELettakill
Trata o caso em quest go de recurso contra a decisgo da

DRF em Pelotas-RS, que manteve a exigéncia do crédito tributério de
fls., decorrente de arbitramento do lucro, nos termos do art. 399-1 e
400 do RIR/80, pelo fato de a recorrente ter apresentado declaraego de
rendimentos como microempresa, apesar de exercer a atividade de ensino
supletivo e pré-vestibular e no possuir escrita contabil.

A recorrente alega, em sentese, que o art. 3. , Inciso
VI, da Lei np 7.256/84, rito excluiu textualmente sua atividade, para a
ser considerada como microemp resa, o que sé veio ocorrer com o art. 51
da Lei np 7.713/88, com eficácia a partir de 01.01.89.

Alegando que o PN CST no 25/80, ngo pode arvorar-se em
conclusBes extensivas, não podendo sobrepor-se ao disposto em lei.

A Seçgo de Arrecadaçgo daquela DRF informou às fls. 24,
que a interessada pagou o débito referente ao exercreio de 1990 (DARF
de fls. 23) e, parcelou o débito relativo ao exercecio de 1991.

O. autor do feito sustenta que a expressio "outros
serviços que se possam assemelhar", já constante do Decreto-Lei np
1.780/80, indica uma numeraCgo exemplificatIva e raio taxativa, já que
seria impossível ao legislador listar de forma exautiva todas as
profissges e atividades que seream contempladas com a [seriei° do
Imposto de Renda.

O Parecer Normativo CST ne 339/88, de 22.03.88, nos
itens 8 a 11, referindo-se b Lei np 7.256/84 (Estatuto da
Microempresa), reforça o entendimento do Parecer CST np 25/80, quanto
a no inclusão da isenao do Imposto de Renda para os Estabelecimentos
de Ensino.

Desta forma, a Lei rip.7.713/88, em seu art. 51, apenas
exp licitou todo o entendimento Jd consagrado na le g islaegb, mantendo
no entanto ainda a abrangència quando previ, além das profisseies
listadas, assemelhados, e qualquer outra profissgo cujo exercecio
dependa de habilitaao profissional legalmente exigida. 

cot

. C o Relatchaio.
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Conselheiro ANTONIO LISBOA CARDOSO - RELATOR

O recurso atende às condiçóes de admissibilidade
p revistas no art. 33 do Decreto na 70.235/72, razia pela qual do mesmo
tomo conhecimento.

Estou de acordo com o entendimento dos arestos acostados
pela recorrente, pelo que adoto para decidir, suas raibes, os quais
alo assim ementados:

"MANDADO DE SEGURANÇA - MICROEMPRESA. Ngo se desassocia
o conceito jurillico de microempresa de seu conceito
económico, inclusive para fins dos benefitios do Imposto
de Renda. Remessa de ofecio improvida." (Ac. un. da 2a.
T. do TRF da 5a R - REO 963/89-P8, rel. Juiz Petrdcio
Ferreira	 j 06.11.89).

Transcrevo ainda, em socorro da recorrente, as razges do
MM. Juiz Relator no processo supra:

"Na sentença recorrida, o MM. Juiz monocretico
apds estudar o conceito de microempresa, para o que se
socorre inclusive dos ensinamentos de Broseta Pont,
q uando no seu livro, 'A empresa - Aunifica4o do Direito
das Obri gaçtes e o Direito Mercantil', ensina que rito se
Pode aceitar que a empresa seja uma coisa para a
economia e outra para o Direito, resta por conceder a
segurança sob os seguintes fundamentos:

A controversia reside no alcance das restrigóes
isencionais. As restriaes isencionais decorrem no caso
da distingo conceitual entre profissional liberal e
autónomo. Entre profissional liberal e pequeno
empreserio (no sentido Jurrdico-fiscal).

O ato da impetrada se baseia no Parecer da
DIVTRI/SOC. np 31, de 26.06.87, que por sua vez se
reporta ao Parecer Normativo CST na 25/80.

Ali se transporta o mesmo enfoque conceitual dado
p elo Decreto-lei na 1.780/80, art. 2a, Inciso VI.
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Pretende o Fisco en quadrar a atividade de ensino
no ramo das profissbes liberais, inclusive, sabendo-se
que as regras isencionais tbm alcance literal.

Se para gozo da isenção a interpretação et literal,
Igualmente ha' de ser, q uando se afasta o conceito
insencional.

O tatua Lula fob coibir elasterios. O significado
etmoldg ico não se contunde com o conceito de profissão
liberal. Citando, SEPE (in Tema di incarichi e suPlenze
nelle scuole medie) o Ilustre monografista citado acima,
esclarece:

'O conceito de profissional liberal nio se
aplica, outrossim, aos que se dedicam 'a
atividades empresariais, emsmo se estas
p uderem ou forem consideradas como profissão'.
(ob. cit. pág. 09).

Reporta-se MOACIR 8RETAS SOARES, no Dicionatrio	 de
Legislação do Ensino, Ed. Fundação Getólio Vargas, pág.
1521

'PROFISSIONAL	 LIBERAL.	 5 a	 atividade
profissional	 cujo	 exerticio	 depende	 de
habilitaçbes obtidas em curso de nível
superior de longa ou curta duração. (Parecer
no 134, pág . 123)."

Corroborando com o mesmo entendimento, o REO na 2.309-
P8, de lavra do MM. Juiz José Delgado, tráz as seguintes acertivas:

"ADMINISTRATIVO E TRIBUTMRIO. MICROEMPRESA.
CARACTERIZAM). 1 - O re gular registro na Junta
Comercial do emp reendimento escolar como microempresa,
obedecidas as exigbnclas da lei np 7.256, de 27.11.84,
outorga 'a entidade o direito de gozar de favores que lhe
são concedidos pela legislação especrfica, ate que Por
forma prdpria, se efetive a sua desclassificação. 2 - O
registro especial regulado pelo Capaulo III da Lei na
7.256/84, constitui prova bastante da condição le gal de
microempresa, a qual não poderá ser im pugnada por
qualquer órgão ou entidade da Administração Federal,
salvo no caso de cancelamento de registro, na forma do
art. 6ci, do Decreto nu 90.880, de 30.01.85. 3 - E' ilegal
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o ato praticado pela administrasio isolada, ne ga à
microempresa os favores da Lei np 7.256/84. 4 -
Precedente,: REO-1.347-PB. 5 - Mandado de Segurança
concedido que se confirma."

Logo nfo tendo sido demonstrado que a recorrente deu
razSo à desclassficasío como microem presa, regularmente instauram,
voto no sentido de dar provimento ao recurso.

Brasflia(DF • 16 de novembro de 1993.

Antônio LI4: \ . %1 Cardoso	 Relator.
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Conselheiro EVANDRO PEDRO PINTO, Relator

Permito-me discordar do eminente relator, Conselheiro

Antonio Lisboa Cardoso.

Entendo que a atividade desenvolvida pela recorrente é

daquelas a que não se estende os benefícios fiscais concedidos às mi-

cro- empresas.

Adoto, pois, como razão de decidir a bem fundamentada

decisão monocrática de fls. 28/29.

Nego, assim, provimento ao recurso, para o fim de man-

ter a decisão recorrida.

Brasília (DF), 16 de novembro de 1993

.14

MANDRO • IRO PIt O
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